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Palácio de Buquira

CÂMARA MUNICIPAL DE
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A proibição de
sinalizando com pl

IUSTIFICATIVA:

Por uma que e

Bairro Alpes
Necessário se

Cemitério Munici
Frequentemente
normalmente.
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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:
Município e o Regimento Interno deste

, atrás da lgreia Matriz,

m para quem vem do

, para visitantes ao

do que o trânsito flua
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I camara@monteirolobato.sp.gov.br

Presidente da Câmara
Sabrina A. edeiros
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